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CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 173/2024 – SEM DISPUTA

Data de abertura: 12/06/2024 às 10h00min

A PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL torna publica, pela presente Dispensa Eletrônica, tendo como base legal  a Lei Federal 13.303/2016, para a aquisição dos seguintes objetos:

I – Objeto:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	
	Lote 01 – FAMÍLIA: 31 - 003
	
	

	01
	Elaboração de Laudo de Cobertura Vegetal para orientar a supressão e/ou poda de árvores na Sede e Centro de Treinamento da PROCERGS, conforme item V.
	serviço
	01

	
	Valor total do lote
	R$ ....................


Observações
1 - Local da realização dos serviços:

· Praça dos Açorianos, s/nº - Centro Histórico – Porto Alegre/RS – Sede da Procergs

· Rua Dr. Mátio Totta, 64 – Bairro Tristeza – Porto Alegre/RS – Centro de Treinamento da Procergs.

2 - O valor cotado deverá incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, previdenciários, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto.

II – Da proposta:  





Para participar da Dispensa Eletrônica o fornecedor deverá cadastrar no sistema de Compras Eletrônicas (www.compras.procergs.rs.gov.br) proposta com no mínimo as seguintes informações:

· Preço total dos serviços ofertados; 
· Prazo de conclusão do serviços.
· Indicar dados bancários para pagamento;
- Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão de abertura da Dispensa Eletrônica;

- E-mail para recebimento da Ordem de Compra, caso seja vencedor da Dispensa Eletrônica.
A T E N Ç Ã O:
Informamos que em atendimento ao Decreto Estadual nº 47.490, de 21/10/2010 que a partir do dia 1º de dezembro de 2010 somente serão aceitas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) para a aquisição de mercadorias/produtos.
Para o fornecedor que não tiver implementado o sistema de emissão de NF-e poderá contatar a Secretaria Estadual da Fazenda do Rio Grande do Sul - SEFAZ-RS, através do e-mail: nfe@sefaz.rs.gov.br, ou no próprio site www.sefaz.rs.gov.br.

III – Esclarecimentos:

         Quaisquer necessidades de esclarecimentos relacionados a este Termo de Dispensa Eletrônica poderão ser requeridas, exclusivamente, por meio eletrônico no Portal de Compras da PROCERGS em http://www.compras.procergs.rs.gov.br, na página da respectiva Dispensa.
IV - Da empresa vencedora:
    A empresa declarada vencedora deverá remeter, em até 24 horas, os documentos relacionados abaixo, para  o e-mail (dispensa@procergs.rs.gov.br):

· Certidão Negativa da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul e, Certidão Negativa da Fazenda Estadual da Sede da empresa licitante;

-  Prova de quitação com a Fazenda Federal;

· Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

V - Especificações:

Os serviços compreendem:

 - Identificação dos vegetais que necessitam de manejo vegetal (poda ou supressão), contendo os dados dendrométricos, nome popular, nome científico, altura e estado fitossanitário;
· Realização de laudos de cobertura vegatal para unidade da PROCERGS indicando quais os tipos de manejo necessário, poda de cada vegetal;

· Relatório fotográfico para exemplificação dos laudos.
- Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;
- Abertura e acompanhamento processual online via SMAM para solicitação de poda.
 - Acompanhamento técnico da execução da poda.
VI - Demais disposições:

Não poderão participar da presente dispensa empresas que estejam no Cadastro de Inadimplentes do Estado e ou Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual.

O prazo de pagamento deverá de no mínimo de 15 (quinze) dias após o recebimento/aceite dos produtos. 

Em caso de empate, será considerado o vencedor, o licitante que ofertar o maior prazo de pagamento. Persistindo o empate, o critério será pela ordem de cadastramento da proposta no Sistema. 

Em caso de manifestação de desistência do fornecedor ou do prestador, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

Porto Alegre, 10 de junho de 2024.

Req. 50597
Obs: NÃO ACEITAMOS NEGOCIAÇÃO DE TÍTULOS OU CRÉDITOS EM OPERAÇÃO DE FACTORING.
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